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Termo de Cooperacédo Técnica

Partes

e AGM — Associagdo Goiana de Municipios, CNPJ 02.290.674/0001-01, com
sede Rua 98, n° 127, Setor Sul, Goidnia — GO, CEP 74.080-070, neste ato
representada por José Délio Alves Junior, na qualidade de Presidente.

¢ UVG — Unido dos Vereadores de Goias (Associagdo de Camaras
Municipais de Goias), CNPJ 33.601.006/0001-73, com sede Rua 86, n°® 231,
Setor Sul, Goidnia — GO, CEP 74.083-340, neste ato representada por
Francisco Carlos de Carvalho, na qualidade de Presidente.

e TCM/GO — Tribunal de Contas dos Municipios do Estado de Goias, CNPJ
02.600.963/0001-51, com sede Rua 68, n°® 727, Setor Central, Goidnia — GO,
CEP 74.055-100, neste ato representado por Conselheiro Joaquim Alves de
Castro Neto, na qualidade de Presidente.

e MP/GO — Ministério Publico do Estado de Goias (Procuradoria-Geral de
Justiga), CNPJ 01.409.598/0001-30, com sede R. 23 (esq. Av. B), s/n, Qd.
A6 Lt.1/25 — Jardim Goias, Goiania — GO, CEP 74.805-100, neste ato
representado por Cyro Terra Peres, na qualidade de Procurador-Geral de
Justica.

Clausula 1 — Objeto

Fornecer suporte técnico, metodolégico e analitico (analise de modelagem
atuarial, anélise de ativos e passivos, projecdes fiscais e cenarios de reforma) para
subsidiar a avaliagdo da necessidade e o desenho de eventuais reformas
previdenciarias nos municlpios goianos, com a finalidade de servir como parametro
técnico opinativo para decisdes técnicas por prefeitos e vereadores, afastando a
politizagao indevida do debate. Complementarmente, promover capacitagao técnica
sobre RPPS.
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Clausula 2 — Coordenagdo e Comité Técnico

« Coordenagdo dos trabalhos: a AGM sera a instituigdo responsavel pela
coordenagdo operacional e administrativa das atividades previstas neste
Termo, incluindo articulagdo com municipios, organizagdao logistica e
acompanhamento das entregas.

» Presidéncia do Comité Técnico: o Dr. Mauro André Branquinho Ferreira —
OAB/GO 26.853, na qualidade de Assessor Juridico de Previdéncia da AGM
sera o Presidente do Comité Técnico.

« Composigdo do Comité Técnico: até 2 (dois) representantes indicados por
cada Parte (AGM, UVG, TCM/GO, MP/GO).

o Competéncias do Comité Técnico: definir metodologia, aprovar premissas
técnicas, analisar estudos atuariais e demais documentos fornecidos pelos
municipios interessados, priorizar municipios, validar produtos técnicos e
supervisionar a execug¢ao do cronograma.

Clausula 3 — Justificativa e Priorizagao

Considerando a necessidade de estudos técnicos que fundamentem decisdes sobre
reformas previdenciarias municipais, as Partes concordam em priorizar municipios
com maior risco atuarial e financeiro, segundo critérios técnicos definidos pelo Comité
(déficit atuarial absoluto; comprometimento da RCL,; aliquota patronal vigente; saldo
de divida com RPPS; porte populacional; risco de insuficiéncia financeira no curto
prazo), assim como mediante inscricdo dos entes interessados.

Clausula 4 — Metas e Produtos Entregaveis
 Mapeamento padronizado dos RPPS municipais.
« Diagnéstico municipal (ficha técnica e resumo executivo).

« Analise do Relatério Atuarial realizado pelos entes municipais com cenarios
(pessimista, base, otimista) e outros impactos, se for o caso.

» Guia técnico de tomada de decisao para prefeitos e vereadores.

« Capacitacao técnica sobre RPPS para prefeitos e vereadores.
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« Coleta e padronizagdo de dados conforme “modelo de coleta” a ser
estabelecido pelo Comité aos municipios, que fornecerdo dados cadastrais,
financeiros e atuariais.

« Metodologia atuarial padronizada e aprovada pelo Comité Técnico; hipbteses
demograficas, econdmicas e de financiamento.

« Validacao técnica: parecer do Comité Técnico aprovado pela maioria absoluta
de seus membros antes de divulgagéo publica dos diagnésticos.

« Fontes: Painel do MPS, levantamento do TCM/GO e bases municipais.

« Priorizagdao: o Comité definira lotes de municipios para analise sequencial,
mediante a inscrigdo dos entes interessados.

Clausula 6 — Evolugao da Cooperagao Técnica

Novos parceiros poderdo ser adicionados ao presente Termo de Cooperagao
mediante aprovagdo da AGM, através do Presidente do Comité, com definicdo clara
da contribuicdo e responsabilidades da entidade que ingressara, a ser consumada
mediante Termo de Adesédo a Cooperacao Técnica.

Clausula 7 — Responsabilidades das Partes

« AGM — coordenagdo operacional e técnica, articulagdo com instituigdes,
logistica e organizagdo das atividades do Comité e das capacitagdes,
mobilizagdo das Prefeituras e Prefeitos, disponibilizagéo de infraestrutura e
assinatura do relatério final.

« UVG — mobilizagdo das Camaras e vereadores, disponibilizagdao de
infraestrutura e assinatura do relatério final.

« TCM/GO — disponibilizagdo de dados e levantamentos dos municipios,
mobilizagdo dos municipios, disponibilizagéo de infraestrutura e assinatura do
relatério final.

» MP/GO — acompanhamento da legalidade e riscos juridicos, mobilizagao dos
municipios, disponibilizagao de infraestrutura e assinatura do relatério final.

Clausula 8 — Recursos, Contrapartidas e Exclusividade

+ Regra de ndo transferéncia finhngeira entre Partes; cad
seus custos operacionais.
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« Contrapartidas possiveis: cessdo de servidores, uso de infraestrutura, apoio
logistico e fornecimento de dados e analises técnicas.

o Durante a vigéncia deste Termo, as Partes comprometem-se a néo celebrar,
direta ou indiretamente, acordos, termos de cooperagdo ou parcerias com
terceiros que tenham por objeto a prestagao de servigos técnicos, analiticos ou
de coordenacgédo idénticos ou substancialmente equivalentes aos previstos
neste Termo.

Clausula 9 — Tratamento de Dados e Confidencialidade

As Partes comprometem-se a observar a Lei Geral de Protegdo de Dados (Lei n°
13.709/2018). Os dados pessoais e sensiveis fornecidos pelos municipios serdo
tratados exclusivamente para execugao das atividades previstas, mediante base legal
adequada (consentimento do ente municipal e/ou execugéo de politicas publicas). Em
caso de incidente de seguranga, a Parte responsavel pela guarda inicial dos dados
devera notificar o Comité e o municipio afetado em até 48 (quarenta e oito) horas,
adotando medidas de contengdo e mitigacdo. Relatérios consolidados poderdo ser
divulgados publicamente; relatérios individuais somente com anuéncia expressa do
municipio ou por determinagéo legal.

Clausula 10 — Comunicacao e Mitigagao de Riscos Politicos

o Produgdo de material técnico padronizado, linguagem neutra e foco em
impactos fiscais e legais.

o Sessdes de esclarecimento prévias para vereadores e gestores antes de
divulgagéo publica dos diagnésticos.

Clausula 11 — Vigéncia e Prazos (6 meses)
« Vigéncia inicial: 6 (seis) meses a partir da assinatura.

« Fase 1 (0-1 més): formalizagdo do Comité, aprovagdo do modelo de coleta e
priorizagao inicial.

» Fase 2 (1-4 meses): coleta de dados e elaboragéo de diagnésticos por lotes.

« Fase 3 (4-6 meses): consolidagdo de resultados, entrega de painéis,
capacitagdes e recomendagdes finais.

» Prorrogagao mediante acordo es antre as Partes.
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Clausula 12 — Rescisdo e Continuidade

Resciséo por descumprimento, mituo acordo ou superveniéncia normativa. Em caso
de rescisdo, trabalhos em andamento deverdo ser concluidos conforme plano de
transi¢cdo aprovado pelo Comité.

Clausula 13 — Propriedade Intelectual

Modelos, coédigos e metodologias desenvolvidos em conjunto serdo de uso
institucional compartilhado pelas Partes; reutilizagdo por terceiros dependera de
autorizagéo do Comité.

Clausula 14 — Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Goiania, Estado de Goias, como competente para
dirimir as controvérsias relativas a este Termo, com rendncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Assinaturas

Goiania/GO, de de 2026.

Pelo AGM —A i Goiana de Municipi
Nome: José i

Assinatura:

Pela UVG — Uniao dos es de Goias

Nome: Francisco Carl Carvalho

Assinatura:

o TCM/GO — Tfibunal de Contas dos Municipios do Estado de Goias
Nome: Jo lves de Castro Neto
Assinatura:
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Pelo MP/GO — Ministério Publico do Estado de Goias
Nome: Cyro Terra Peres
Assinatura:

Testemunhas:

1. Nome: Mauro André Branqu_in&erreira - CPF: 961.767.251-00

Assinatura: \/@W r

2. Nome: Armando Ledo dé Carvalho - CPF:

Assinatura:
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